
PREFEITURA DE ROSANA 
EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Processo nº 104/2020 - Pregão (Presencial) nº 004/2020. 
Objeto: registro de preços para aquisição de medicamentos de uso controlado, com 
entrega parcelada, para atender a Unidade Básica de Saúde de Rosana e demais setores 
de saúde municipais, pelo período que corresponde até 12 meses, conforme Anexo I. 
SILVIO GABRIEL, Prefeito do Município de Rosana, no uso de suas atribuições legais, 
HOMOLOGA o procedimento licitatório, incluindo o ato de ADJUDICAÇÃO proferido em 
07/02/2020 referente ao Pregão (Presencial) em epígrafe, tendo como vencedor(es) o(s) 
proponente(s): - BEV SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALAR E 
ODONTOLOGICO EIRELI, conforme segue: item 29 - R$ 0,639, item 31 - R$ 0,299; - 
CASTRO FONTANA E OLIVEIRA FARMACIA LTDA, conforme segue: item 15 - R$ 0,320; 
- CIRÚRGICA PARANAVAÍ EIRELI, conforme segue: item 4 - R$ 0,110, item 32 - R$ 
0,739; - DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, conforme 
segue: item 1 - R$ 0,164, item 5 - R$ 0,169, item 10 - R$ 0,197, item 12 - R$ 0,226, item 
13 - R$ 0,259, item 14 - R$ 0,339, item 20 - R$ 0,098, item 24 - R$ 0,136, item 25 - R$ 
0,200, item 28 - R$ 0,388, item 33 - R$ 0,125, item 34 - R$ 0,180; - LEMOS - 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, conforme segue: item 11 - R$ 1,620, item 17 - R$ 
0,910, item 19 - R$ 1,139, item 22 - R$ 3,090, item 27 - R$ 10,290, item 30 - R$ 1,834; e - 
SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, conforme segue: item 2 - R$ 0,090, item 3 
- R$ 0,030, item 6 - R$ 0,349, item 7 - R$ 0,649, item 8 - R$ 0,052, item 9 - R$ 1,699, item 
16 - R$ 0,100, item 18 - R$ 0,150, item 21 - R$ 1,800, item 23 - R$ 0,060, item 26 - R$ 
1,090. . Fica(m) o(s) proponente(s) vencedor(es) convocado(s) a comparecer(em) no Setor 
de Compras/Licitações da Prefeitura de Rosana, sito na Av. José Laurindo, n° 1540 - 
Centro - Rosana/SP, no horário das 07h00min às 13h00min (Brasília), para assinatura da 
Ata de Registro de Preços, nos termos do item 10.2 e subsequentes do Edital, no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação do presente Termo. Publique-se. Rosana, 
11 de fevereiro de 2020. Silvio Gabriel - Prefeito. 


